(Versão de 06/01/2006)

ANEXO I - IGP-M + Juros

3.8.1.1. Atualização

O valor nominal das debêntures será atualizado pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, apurado e divulgado pela Fundação Getulio Vargas - FGV, a partir de [data], calculada de forma pro rata temporis por dias úteis. 

O valor nominal das debêntures será atualizado pela seguinte fórmula:
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onde:

VNa
= Valor nominal atualizado, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNe  
= Valor nominal de emissão ou saldo do valor nominal (valor nominal remanescente após amortização de principal, ou incorporação, ou pagamento de atualização monetária, se houver) da debênture, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

C  
= Fator acumulado das variações mensais dos índices utilizados, apurado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, da seguinte forma:
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onde:

n                  = Número total de índices considerados na atualização do ativo, sendo "n" um número inteiro;

NIK 

= Valor do número-índice do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria data de aniversário do ativo. Após a data de aniversário, valor do número-índice do mês de atualização;

NIK-1 

= Valor do número-índice do mês anterior ao mês “k”;

dup 
 
= Número de dias úteis entre a última data de aniversário e a data de cálculo, limitado ao
número total de dias úteis de vigência do índice de preço, sendo "dup" um número inteiro; 

dut 
 
= Número de dias úteis contidos entre a última e a próxima data de aniversário, sendo "dut" um número inteiro. 

Os fatores resultantes da expressão
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são considerados com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

O  produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos.  Os resultados intermediários são calculados com 16 casas decimais, sem arredondamento.

Considera-se data de aniversário o dia da data de vencimento ou o dia informado como referência para utilização do índice, em cada mês.

Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia útil subseqüente, apropriando o pro rata do último dia útil anterior.

O IGP-M deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais ao divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo.

A aplicação do IGP-M incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de ajuste à Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade.

3.8.1.1.1. No caso de indisponibilidade temporária do IGP-M quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, será utilizada, em sua substituição, o último número-índice divulgado, calculado pro rata temporis por dias úteis, não cabendo porém, quando da divulgação do número-índice devido, quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto pelos debenturistas.

3.8.1.1.2. No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou impossibilidade legal de aplicação do IGP-M às debêntures, o agente fiduciário deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do evento, realizar a assembléia geral de debenturistas (no modo e prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações), para a deliberação, de comum acordo com a emissora, observada a regulamentação aplicável, dos novos parâmetros de rendimentos das debêntures a ser proposto pela emissora.

3.8.1.1.3. Caso não haja acordo sobre os novos rendimentos das debêntures entre a emissora e os debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das debêntures em circulação (ainda que em decorrência da falta de quórum para deliberar sobre a matéria), a emissora deverá resgatar a totalidade das debêntures em circulação, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva assembléia geral de debenturistas, pelo saldo de seu valor nominal unitário acrescido dos rendimentos devidos até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da data de emissão, utilizando-se o último IGP-M divulgado oficialmente, acrescido dos juros remuneratórios estabelecidos na forma do item 3.6.3 abaixo.

3.8.1.2. Pagamento da atualização

A atualização do valor nominal da debêntures será paga na data de vencimento. Quando houver amortização, haverá pagamento da atualização correspondente à parcela do principal amortizada, nas datas constantes do subitem 3.8.2.1, conforme cálculo descrito no subitem 3.8.2.2, respeitando a Decisão Conjunta nº 13, Art. 2º.

3.8.1.3. Juros

As debêntures renderão juros de [taxa de juros] % a.a., base 252 dias úteis, incidentes sobre o valor nominal da debênture, atualizado conforme o item 3.6.1.1. da cláusula III, a partir da data de emissão, e pagos ao final de cada período de capitalização, calculados em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por dias úteis.

3.8.1.3.1. Define-se “período de capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na data da emissão, no caso do primeiro, ou na data prevista do pagamento dos juros imediatamente anterior, no caso dos demais, e termina na data prevista do pagamento de juros correspondente ao período. Cada período de capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade. Os juros correspondentes aos períodos de capitalização serão devidos anualmente, sendo o primeiro pagamento em [data do primeiro vencimento de juros], e o último em na data de vencimento.

3.8.1.3.2. O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula:
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onde:

J
= Valor unitário dos juros devidos no final de cada período de capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento;

VNa
= Valor nominal atualizado calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros
= Fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;
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onde:


taxa          = Taxa de juros fixa, na forma percentual ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais;


n            = Número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do   evento anterior, sendo "n" um número inteiro;

DT             = Número de dias úteis entre o último e o próximo evento, sendo "DT"   um número inteiro;

DP            = Número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo "DP" um número inteiro.

ANEXO II - IPC-A + Juros

3.8.1.1. Atualização

O valor nominal das debêntures será atualizado pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPC-A, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a partir de [data], calculada de forma pro rata temporis por dias úteis. 

O valor nominal das debêntures será atualizado pela seguinte fórmula:
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onde:

VNa
= Valor nominal atualizado, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNe  
= Valor nominal de emissão ou saldo do valor nominal (valor nominal remanescente após amortização de principal, ou incorporação, ou pagamento de atualização monetária, se houver) da debênture, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

C  
= Fator acumulado das variações mensais dos índices utilizados, apurado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, da seguinte forma:
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onde:

n 
     = Número total de índices considerados na atualização do ativo, sendo "n" um número inteiro;

NIK 
   = Valor do número-índice do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria data de aniversário do ativo. Após a data de aniversário, valor do número-índice do mês de atualização;

NIK-1 
    = Valor do número-índice do mês anterior ao mês “k”;

dup       = Número de dias úteis entre a última data de aniversário e a data de cálculo, limitado ao número total de dias úteis de vigência do índice de preço, sendo "dup" um número inteiro; 

dut =
 
= Número de dias úteis contidos entre a última e a próxima data de aniversário, sendo "dut" um número inteiro. 

Os fatores resultantes da expressão
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são considerados com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

O  produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos.  Os resultados intermediários são calculados com 16 casas decimais, sem arredondamento.

Considera-se data de aniversário o dia da data de vencimento ou o dia informado como referência para utilização do índice, em cada mês.

Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia útil subseqüente, apropriando o pro rata do último dia útil anterior.

O IPC-A deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais ao divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo.

A aplicação do IPC-A incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de ajuste à escritura de emissão ou qualquer outra formalidade.

3.8.1.1.1. No caso de indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, será utilizada, em sua substituição, o último número-índice divulgado, calculado pro rata temporis por dias úteis, não cabendo porém, quando da divulgação do número-índice devido, quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto pelos debenturistas.

3.8.1.1.2. No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou impossibilidade legal de aplicação do IPC-A às debêntures, o agente fiduciário deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do evento, realizar a assembléia geral de debenturistas (no modo e prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações), para a deliberação, de comum acordo com a emissora, observada a regulamentação aplicável, do novos parâmetros de rendimentos das debêntures a ser proposto pela emissora.

3.8.1.1.3. Caso não haja acordo sobre os novos rendimentos das debêntures entre a emissora e os debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das debêntures em circulação (ainda que em decorrência da falta de quórum para deliberar sobre a matéria), a emissora deverá resgatar a totalidade das debêntures em circulação, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva assembléia geral de debenturistas, pelo saldo de seu valor nominal unitário acrescido dos rendimentos devidos até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da data de emissão, utilizando-se o último IPCA divulgado oficialmente, acrescido dos juros remuneratórios estabelecidos na forma do item 3.6.3 abaixo.

3.8.1.2. Pagamento da atualização

A atualização do valor nominal da debêntures será paga na data de vencimento. Quando houver amortização, haverá pagamento da atualização correspondente à parcela do principal amortizada, nas datas constantes do subitem 3.8.2.1, conforme cálculo descrito no subitem 3.8.2.2, respeitando a Decisão Conjunta nº 13, Art. 2º.

3.8.1.3. Juros

As debêntures renderão juros de [taxa de juros] % a.a., base 252 dias úteis, incidentes sobre o valor nominal da debênture, atualizado conforme o item 3.6.1 da cláusula III, a partir da data de emissão, e pagos ao final de cada período de capitalização, calculados em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por dias úteis.

3.8.1.3.1. Define-se “período de capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na data da emissão, no caso do primeiro, ou na data prevista do pagamento dos juros imediatamente anterior, no caso dos demais, e termina na data prevista do pagamento de juros correspondente ao período. Cada período de capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade. Os juros correspondentes aos períodos de capitalização serão devidos anualmente, sendo o primeiro pagamento em [data do primeiro vencimento de juros], e o último em na data de vencimento.

3.8.1.3.2. O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula:
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onde:

J
= Valor unitário dos juros devidos no final de cada período de capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNa
= Valor nominal atualizado calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros
= Fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;
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onde:

taxa        = Taxa de juros fixa, na forma percentual ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais;


n           = Número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento anterior, sendo "n" um número inteiro;

DT
= Número de dias úteis entre o último e o próximo evento, sendo "DT" um número inteiro;

DP
= Número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo "DP" um número inteiro.

ANEXO III - Taxa DI + Spread

3.8.1.1. Atualização

O valor nominal não será atualizado.

3.8.1.2. Juros 

As debêntures renderão juros correspondentes à acumulação das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, Extra-Grupo (Taxas DI), calculadas e divulgadas pela CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos, capitalizada de um spread ou sobretaxa de [taxa de juros] % ao ano, base 252 dias úteis, incidentes sobre o valor nominal da debênture, a partir de [data de emissão], e pagos ao final de cada período de capitalização, de acordo com a fórmula abaixo. 

a. Define-se “período de capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na data da emissão, no caso do primeiro, ou na data prevista do pagamento dos juros imediatamente anterior, no caso dos demais, e termina na data prevista do pagamento de juros correspondente ao período. Cada período de capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade. Os juros correspondentes aos períodos de capitalização serão devidos semestralmente, sendo o primeiro pagamento em [data do primeiro vencimento de juros], e o último em na data de vencimento;
b. As taxas médias diárias são acumuladas de forma exponencial utilizando-se o critério pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento dos juros, de forma a cobrir todo o período de capitalização. 

O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula:
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onde:

J             = Valor unitário dos juros devidos no final de cada período de capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNe    = Valor nominal da debênture no início do período de capitalização, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

FatorDI   = Produtório das taxas DI Over da data de início de capitalização, inclusive, até a data de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;
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onde:

nDI           = Número total de taxas DI Over, sendo "nDI" um número inteiro;
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       = Taxa DI Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento;
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         = Taxa DI Over divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais;

dk           = Número de dias úteis correspondentes ao prazo de validade da taxa DI Over, sendo "dk " um número inteiro;

O fator resultante da expressão 
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é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produtório dos fatores diários
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, sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.

FatorSpread= Sobretaxa de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;
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onde: 

spread     = Spread ou sobretaxa, na forma percentual ao ano, informado com 4 (quatro) casas decimais;

n             = Número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento anterior, sendo "n" um número inteiro;

DT              = Número de dias úteis entre o último e o próximo evento, sendo "DT" um número inteiro;

DP             = Número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo "DP" um número inteiro.

O produto [FatorDI x FatorSpread], deve ser considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo.

3.8.2.1. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta cláusula, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida acrescida do spread, se houver, até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto pelos debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI respectiva.

3.8.2.2. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a [número de dias] após esta data, ou, ainda, no caso de sua extinção ou por imposição legal, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembléia Geral de Debenturistas para definir, de comum acordo com a EMISSORA, o parâmetro a ser aplicado. Até a deliberação desse parâmetro, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas nesta cláusula, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida, acrescida do spread, até a data da deliberação da Assembléia Geral de Debenturistas.

ANEXO IV - Percentual da Taxa DI

3.8.1.1. Atualização

O valor nominal não será atualizado.

3.8.1.2. Juros 

As debêntures renderão juros correspondentes à variação acumulada de [percentual aplicado] das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, Extra-Grupo (Taxas DI), calculadas e divulgadas pela CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos, incidentes sobre o valor nominal da debênture, a partir de [data de emissão], e pagos ao final de cada período de capitalização, de acordo com a fórmula abaixo. 

a. Define-se “período de capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na data da emissão, no caso do primeiro, ou na data prevista do pagamento dos juros imediatamente anterior, no caso dos demais, e termina na data prevista do pagamento de juros correspondente ao período. Cada período de capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade. Os juros correspondentes aos períodos de capitalização serão devidos semestralmente, sendo o primeiro pagamento em [data do primeiro vencimento de juros], e o último em na data de vencimento;
b. As taxas médias diárias são acumuladas de forma exponencial utilizando-se o critério pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento dos juros, de forma a cobrir todo o período de capitalização. 

O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula:
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onde:

J             = Valor unitário dos juros devidos no final de cada período de capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNe    = Valor nominal da debênture no início do período de capitalização, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

FatorDI    = Produtório das taxas DI Over com uso do percentual aplicado, da data de início de capitalização, inclusive, até a data de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;
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onde:

nDI            = Número total de taxas DI Over, sendo "nDI" um número inteiro;
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        = Taxa DI Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento;
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         = Taxa DI Over divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais;

dk           = Número de dias úteis correspondentes ao prazo de validade da taxa DI Over, sendo "dk " um número inteiro;

p          = Percentual aplicado sobre a Taxa DI Over, informado com 2 (duas) casas decimais;

O fator resultante da expressão 
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é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem arredondamento;

Efetua-se o produtório dos fatores diários
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, sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo.

3.8.2.1. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta cláusula, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida acrescida do spread, se houver, até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto pelos debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI respectiva.

3.8.2.2. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a [número de dias] após esta data, ou, ainda, no caso de sua extinção ou por imposição legal, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembléia Geral de Debenturistas para definir, de comum acordo com a EMISSORA, o parâmetro a ser aplicado. Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas nesta cláusula, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida, acrescida do spread, até a data da deliberação da Assembléia Geral de Debenturistas.

ANEXO V - Taxa Selic + Spread

3.8.1.1. Atualização

O valor nominal não será atualizado.

3.8.1.2. Juros 

As debêntures renderão juros correspondentes à acumulação das taxas médias diárias do Selic (Taxas Selic), calculadas e divulgadas pelo Bacen – Banco Central, capitalizada de um spread ou sobretaxa de [taxa de juros] % ao ano, base 252 dias úteis, incidentes sobre o valor nominal da debênture, a partir de [data de emissão], e pagos ao final de cada período de capitalização, de acordo com a fórmula abaixo. 

a. Define-se “período de capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na data da emissão, no caso do primeiro, ou na data prevista do pagamento dos juros imediatamente anterior, no caso dos demais, e termina na data prevista do pagamento de juros correspondente ao período. Cada período de capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade. Os juros correspondentes aos períodos de capitalização serão devidos semestralmente, sendo o primeiro pagamento em [data do primeiro vencimento de juros], e o último em na data de vencimento;
b. As taxas médias diárias são acumuladas de forma exponencial utilizando-se o critério pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento dos juros, de forma a cobrir todo o período de capitalização. 

O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula:
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onde:

J             = Valor unitário dos juros devidos no final de cada período de capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNe    = Valor nominal da debênture no início do período de capitalização,    informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

FatorSelic = Produtório das taxas Selic da data de início de capitalização, inclusive, até a data de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;
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onde:

nDI           = Número total de taxas Selic, sendo "nDI" um número inteiro;
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   = Taxa Selic, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento;
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, onde: k = 1, 2, ..., n
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       = Taxa Selic divulgada pelo Bacen, utilizada com 2 (duas) casas decimais;

dk          = Número de dias úteis correspondentes ao prazo de validade da taxa Selic, sendo "dk " um número inteiro;

O fator resultante da expressão 
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é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem arredondamento.

Efetua-se o produtório dos fatores diários
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, sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.

FatorSpread= Sobretaxa de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;
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onde: 

spread   = Spread ou sobretaxa, na forma percentual ao ano, informado com 4 (quatro) casas decimais;

n           = Número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento anterior, sendo "n" um número inteiro;

DT          = Número de dias úteis entre o último e o próximo evento, sendo "DT" um número inteiro;

DP            = Número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo "DP" um número inteiro.

O produto [FatorDI x FatorSpread], deve ser considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.
A Taxa Selic deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo.

3.8.2.1. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa Selic quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Cláusula, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa Selic conhecida acrescida do spread, se houver, até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto pelos debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa Selic respectiva.

3.8.2.2. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa Selic por prazo superior a [número de dias] após esta data, ou, ainda, no caso de sua extinção ou por imposição legal, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembléia Geral de Debenturistas para definir, de comum acordo com a EMISSORA, o parâmetro a ser aplicado. Até a deliberação desse parâmetro, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas nesta Cláusula, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa Selic conhecida, acrescida do spread, até a data da deliberação da Assembléia Geral de Debenturistas.

ANEXO VI - Percentual da Taxa Selic

3.8.1.1. Atualização

O valor nominal não será atualizado.

3.8.1.2. Juros 

As debêntures renderão juros correspondentes à variação acumulada de [percentual aplicado] das taxas médias diárias do Selic (Taxas Selic), calculadas e divulgadas pelo Bacen - Banco Central, incidentes sobre o valor nominal da debênture, a partir de [data de emissão], e pagos ao final de cada período de capitalização, de acordo com a fórmula abaixo. 

a. Define-se “período de capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na data da emissão, no caso do primeiro, ou na data prevista do pagamento dos juros imediatamente anterior, no caso dos demais, e termina na data prevista do pagamento de juros correspondente ao período. Cada período de capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade. Os juros correspondentes aos períodos de capitalização serão devidos semestralmente, sendo o primeiro pagamento em [data do primeiro vencimento de juros], e o último em na data de vencimento;
b. As taxas médias diárias são acumuladas de forma exponencial utilizando-se o critério pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento dos juros, de forma a cobrir todo o período de capitalização. 

O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula:
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onde:

J             = Valor unitário dos juros devidos no final de cada período de capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNe    = Valor nominal da debênture no início do período de capitalização, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

FatorSelic = Produtório das taxas Selic com uso de percentual aplicado, da data de início de capitalização, inclusive, até a data de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;
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onde:

nDI            = Número total de taxas Selic, sendo "nDI" um número inteiro;
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   = Taxa Selic, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;
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      = Taxa Selic divulgada pelo Bacen, utilizada com 2 (duas) casas decimais;

dk        = Número de dias úteis correspondentes ao prazo de validade da taxa Selic, sendo "dk " um número inteiro;

p        = Percentual aplicado sobre a Taxa Selic, informado com 2 (duas) casas decimais.

O fator resultante da expressão 
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é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem arredondamento.

Efetua-se o produtório dos fatores diários
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, sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.
A Taxa Selic deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo.

3.8.2.1. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa Selic quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta cláusula, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa Selic conhecida acrescida do spread, se houver, até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto pelos debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa Selic respectiva.

3.8.2.2. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa Selic por prazo superior a [número de dias] após esta data, ou, ainda, no caso de sua extinção ou por imposição legal, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembléia Geral de Debenturistas para definir, de comum acordo com a EMISSORA, o parâmetro a ser aplicado. Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas nesta cláusula, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa Selic conhecida, acrescida do spread, até a data da deliberação da Assembléia Geral de Debenturistas.

ANEXO VII - Prefixada

3.8.1.1. Atualização

O valor nominal não será atualizado.

3.8.1.2. Juros
As debêntures renderão juros prefixados, correspondentes a [taxa de juros] % ao ano, base 252 dias úteis, incidentes sobre o [valor nominal de emissão ou saldo do valor nominal] da debênture, a partir de [data de início de juros] e pagos ao final de cada período de capitalização, calculados em regime de capitalização composta, de forma pro rata temporis.

Define-se:

a. Período de vigência de juros - espaço de tempo durante o qual permanece constante o critério de apuração dos juros definido pelo Conselho de Administração ou pela Assembléia Geral Extraordinária da EMISSORA encerrando-se na data da correspondente repactuação.

b. Período de capitalização - intervalo de tempo que se inicia em [data de início de juros], no caso do primeiro, ou na data prevista do pagamento dos juros imediatamente anterior, no caso dos demais, e termina na data prevista do pagamento de juros correspondente ao período. Cada período de capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade. Os juros correspondentes aos períodos de capitalização serão devidos semestralmente, sendo o primeiro pagamento em [data do primeiro vencimento de juros], e o último na data de vencimento.

c. Saldo do valor nominal - valor nominal remanescente após amortização de principal, ou incorporação, ou pagamento de atualização monetária, se houver.

O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula:
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onde:

J
= Valor unitário dos juros devidos no final de cada período de capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNe  
= Valor nominal de emissão ou saldo do valor nominal da debênture, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros
=Fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;
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onde:


taxa
= Taxa de juros fixa, na forma percentual ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais;

n
= Número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento anterior, sendo "n" um número inteiro;

DT
= Número de dias úteis entre o último e o próximo evento, sendo "DT" um número inteiro;

DP
= Número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo "DP" um número inteiro.

ANEXO VIII - Amortização

3.8.2.1. Pagamentos da amortização

	Data
	Percentual ou Valor a ser Amortizado

	dd/mm/aaaa
	% ou R$


3.8.2.2. O cálculo da amortização obedecerá à seguinte fórmula:
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onde:

AMT
= Valor unitário da amortização calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNe
= Valor nominal  de emissão, informado com 6 (seis) casas decimais;

taxa
= Taxa fixa de amortização, na forma percentual informada com 4 (quatro) casas decimais;

C
= Índice de atualização monetária, se houver, calculado conforme Cláusula de Atualização do Valor Nominal.

O valor nominal unitário após a amortização será apurado conforme a seguinte fórmula:
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onde:

VA
= Valor nominal unitário remanescente após a amortização calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNa
= Saldo do valor nominal atualizado calculado/informado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento;

AMT
= Conforme definido anteriormente.

Após o pagamento da amortização, VA assume o lugar de Saldo do Valor Nominal atualizado para efeito de continuidade de atualização. 
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